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PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2026 
 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 330/2026 
 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia móvel 
pessoal – SMP – plano corporativo, com o fornecimento aparelhos celulares novos 
(smartphones e seus respectivos acessórios), com linhas habilitadas e com permissão 
de controle pela DAEV S.A, contemplando comunicação ilimitada sem custos entre as 
linhas pertencentes ao plano contratado, o serviço e aparelhos serão fornecidos de 
acordo com as normas e regulamentos expedidos pela agência nacional de 
telecomunicações – ANATEL, em conformidade com as especificações descritas no 
Anexo II deste Edital. 
 
LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: até às 09h30min do dia 03/08/2026. 
 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 09h45min do dia 03/08/2026. 
 
Considerar o horário oficial de Brasília (DF). 
 
SESSÃO DE DISPUTA: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no site 
www.novobbmnet.com.br, que utiliza recursos de criptografia e de autenticação que 
asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do certame. 
 
RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÕES: O Edital completo 
e gratuito está disponível no seguinte endereço eletrônico www.daev.org.br/licitacoes, 
www.novobbmnet.com.br, para outras informações e consultar o edital impresso junto 
a Unidade de Licitações e Compras, situada a Rua Orozimbo Maia, nº 1054, Vila 
Sonia, Valinhos/SP, CEP 13274-000, telefone (19) 2122-4410, e-mail: 
compras@daev.org.br. 
 
Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta 
licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, por meio do endereço 
eletrônico compras@daev.org.br. 
 
Os esclarecimentos prestados e as decisões sobre eventuais impugnações serão 
disponibilizados na página da internet https://www.daev.org.br/licitacoes, e 
encaminhados às licitantes que fizerem o protocolo de retirada do edital. 
 
O Senhor Presidente do DAEV S.A., usando da competência legal, torna público que 
se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço 
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total, modo de disputa ABERTO, conforme estabelecido neste instrumento 
convocatório. 
 
Este certame será regido pela Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de agosto de 2014, e pela Lei Complementar nº 155 de 27 de outubro de 
2.016, e pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da DAEV S.A. As 
propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste 
instrumento convocatório. 
 
 
1 RECURSOS FINANCEIROS 
1.1 A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros, reservados na 
Funcional Programática: 17.122.0004.2.005 Elemento: 3.3.90.39.00., recursos 
próprios, recurso orçamentário parcial sob número 318, Requisição de Serviços nº 
224/2026 – Coordenadoria de Suprimentos e Apoio Administrativo – Diretoria 
Administrativa Financeira. 
1.2 O valor referencial tem caráter sigiloso, conforme estabelece o artigo 34 da Lei 
13.303/2016. 
 
 
2 CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderá participar deste pregão empresa interessada do ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação que atender às exigências de habilitação. 
2.2 A microempresa e empresa de pequeno porte, assim qualificada nos termos da 
Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, poderá 
participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 
da Lei Complementar, devendo para tanto declarar no campo próprio do sistema sua 
condição. 
2.3 Não será permitida a participação de licitantes: 
2.3.1 Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.3.2 Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.3.3 Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração; 
2.3.4 Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 
2.3.5 Cujo ramo de atividade no contrato social for incompatível com o objeto licitado. 
2.3.6 Somente será aceita a participação de licitante em recuperação judicial ou 
extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de 
habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
2.3.7 Enquadradas nas seguintes vedações de participação do art. 38 da Lei 
13.303/2016: 
a) cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
social seja diretor ou empregado da empresa pública ou sociedade de economia mista 
contratante; 
b) suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista; 
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c) declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela 
unidade federativa a que está vinculada a empresa pública ou sociedade de economia 
mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
d) constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 
e) cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 
f) constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à 
sanção; 
g) cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
h) que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
i) à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 
como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
j) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 
j1) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
j2) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação; 
j3) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia 
mista esteja vinculada. 
k) cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de 
gestão ou rompido seu vínculo com a respectiva empresa pública ou sociedade de 
economia mista promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses. 
2.4 A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que 
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, 
bem como as disposições contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam 
a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 
 
 
3 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
3.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato 
convocatório, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para abertura do 
certame, mediante petição apresentada via e-mail, compras@daev.org.br, em seu 
corpo ou documento anexo. 
3.2 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia 
digitalizada dos seguintes documentos: 
a) Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 
impugnante for pessoa física; 
b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa 
jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove 
que o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 
3.3 Caberá ao Presidente/Autoridade competente se manifestar, motivadamente, a 
respeito da impugnação, proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
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3.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do 
certame. 
3.5 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial 
https://www.daev.org.br/licitacoes. 
3.6 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 
divulgados no sistema eletrônico https://www.daev.org.br/licitacoes para visualização 
dos interessados. 
3.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
3.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
 
4 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
4.1 O interessado em participar deste pregão deverá ter conhecimento acerca do 
funcionamento do sistema junto ao portal www.novobbmnet.com.br, devendo para 
tanto, obter as informações necessárias para a correta utilização do sistema. 
4.2  Dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtida junto ao 
portal www.novobbmnet.com.br. 
4.3 Ter a sua chave de identificação e a senha válida durante a vigência da 
licitação. 
4.4 Responder exclusivamente pelo sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET e ao DAEV S.A. a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 
4.5 Responder legalmente por seu credenciamento e de seu representante legal 
junto ao sistema eletrônico, bem como quanto aos atos praticados e sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.6 Digitar senha pessoal e intransferível do representante credenciado e cumprir o 
prazo e horário limite estabelecidos. 
4.7 Reconhecer que ao participar da licitação está de acordo e atende às 
exigências previstas neste Edital. 
4.8 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da não 
observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
 
5 SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
5.1  A sessão pública do pregão eletrônico terá início a partir do horário previsto no 
preâmbulo deste edital, com a divulgação dos valores das propostas de preços 
recebidas. 
5.2  Aberta a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas de forma crescente, 
sendo a primeira aquela de menor valor apresentada para o lote. 
5.3  As Proponentes deverão estar conectadas ao sistema para participarem da 
etapa de lances, devendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

https://www.daev.org.br/licitacoes
https://www.daev.org.br/licitacoes
http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/
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5.4  A cada lance ofertado pela Proponente o sistema registrará o horário e valor. 
5.5  Os lances deverão se referir ao valor com no máximo duas casas decimais. 
5.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta será definido pelo pregoeiro, variando de 0,01 à R$ 1.000,00. 
5.7  Só serão aceitos lances inferiores ao último lance registrado no sistema. 
5.8  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico. 
5.9 Durante o transcurso da sessão pública as Proponentes serão informadas em 
tempo real do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances. 
5.10  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
5.10.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
www.novobbmnet.com.br e https://www.daev.org.br/licitacoes. 
5.11  A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.11.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos, e 
ocorrerá sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
5.11.2 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
5.11.3 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
5.12  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
5.13 Será assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte o exercício 
do direito de preferência, nos seguintes termos: 
5.13.1 Quando houver empate ficto, situação em que a proposta apresentada pela 
microempresa e empresa de pequeno porte seja até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta mais bem classificada, poderá a empresa ME/EPP apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua 
proposta será declarada a melhor oferta. 
5.13.2 A apresentação de proposta inferior àquela considerada vencedora da fase de 
lances pela microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ocorrer no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação 
do pregoeiro, através do sistema, sob pena de preclusão; 
5.13.3 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 
oferta da fase de lances da cota principal não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte; 

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.daev.org.br/licitacoes
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5.13.4 Na hipótese da desistência ao exercício do direito de preferência ou da não 
contratação da microempresa e empresa de pequeno porte será declarada melhor 
oferta aquela proposta originalmente vencedora da cota principal da fase de lances. 
5.14 Quando houver uma única Proponente ou uma única proposta válida caberá ao 
Pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
5.15 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a microempresa/empresa de pequeno porte for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
5.16 Encerrada a fase de disputa de lances, compete ao Pregoeiro avaliar a 
aceitabilidade do preço apresentado, verificando a perfeita consonância com as 
especificações e condições do edital, podendo encaminhar contraproposta diretamente 
à Proponente que tenha apresentado o lance de menor valor aceitável para que seja 
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 
5.17 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
5.18 A Proponente detentora da melhor oferta deverá enviar pelo e-mail 
compras@daev.org.br, no prazo máximo de 2 (duas) horas ao final da realização da 
sessão de lances, a proposta ajustada consignando a denominação, endereço/CEP, 
telefone/WhatsApp, e-mail, site (se possuir), a Inscrição Estadual e o CNPJ do licitante 
valor unitário e total, dados do licitante, bem como descrição do item, e quando for o 
caso, a marca e modelo ofertado 
5.19 Os documentos de HABILITAÇÃO previstos neste Edital, serão consultados em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado, conforme item 8. 
5.20 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a Proponente 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as propostas ou os 
lances subsequentes, observando o direito de preferência assegurado à microempresa 
ou empresa de pequeno porte, verificando a aceitabilidade da proposta e a habilitação 
do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda este edital. Nesta hipótese o Pregoeiro poderá 
negociar com a Proponente para que seja obtido preço melhor. 
5.20.1 Ocorrendo a aceitabilidade da proposta apresentado pela proponente detentora 
da melhor oferta e a apuração do atendimento das condições habilitatórias pelo 
Pregoeiro, este declarará vencedora do certame, ocasião em que os demais 
proponentes poderão manifestar a interposição de recurso. 
5.21 A manifestação da intenção de interpor recurso deverá ser feita em campo 
próprio do sistema, no site www.novobbmnet.com.br, no prazo de 10 (dez) minutos, 
sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Os interessados 
ficam, desde logo, intimados a apresentar contra razões em igual prazo, que começará 
a correr do término do prazo do recorrente. 
5.22 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
5.23 Não serão aceitos recursos sem a síntese de suas razões ou recursos 
meramente protelatórios. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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5.24 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
5.25 A falta de manifestação motivada da Proponente na sessão implicará a 
decadência do direito de recurso. 
5.26 A ata da sessão pública com a classificação das propostas e/ou lances 
apresentados poderá ser consultada diretamente no site da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias – www.novobbmnet.com.br. 
5.27 A homologação será publicada no Diário Oficial do Município e divulgada na 
Internet no endereço https://www.daev.org.br/licitacoes. 
 
 
6 PROPOSTA 
6.1 O licitante registrará, exclusivamente por meio do sistema, o preço até a data e 
o horário limite estabelecidos para o acolhimento da proposta. 
6.2 O registro do valor da proposta é de inteira responsabilidade da licitante, e 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de itens, preços 
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
6.4 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados 
como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 
6.5 O Anexo III - Modelo de Proposta deverá ser utilizada pela empresa 
arrematante, sendo impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo 
representante legal do licitante ou pelo procurador. 
6.6 Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou 
distrações na apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer 
acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.  
6.7 Deverão estar consignados na proposta:  
6.7.1 Os preços deverão ser em moeda corrente nacional, em algarismos e devem 
ser adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão 
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os 
custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive 
frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração 
pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos 
nos preços, a qualquer título.  
6.7.2 O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas 
decimais;  
6.7.3 Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da 
data de sua apresentação;  
6.7.4 Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado atende todas as 
especificações exigidas no Edital, e contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete e lucro, entre outras 
referentes ao objeto licitado. 
6.8 Não será admitida proposta de quantidade inferior a prevista neste Edital.  

http://www.novobbmnet.com.br/
https://www.daev.org.br/licitacoes-e-contratos


DAEV S.A. 

 Página 8 

6.9 No caso de licitação por lote, é vedada apresentação de proposta parcial, 
devendo a licitante contemplar todos os itens especificados no lote. 
6.10 Será desclassificada a proposta de preços que: 
6.10.1 Deixar de atender as especificações, prazos e condições fixados no edital e 
seus anexos ou da legislação aplicável; 
6.10.2 Oferecer vantagem não prevista neste edital, ou ainda vantagem baseada nas 
ofertas das demais licitantes; 
6.10.3 Apresentar preço simbólico ou de valor zero, ou ainda manifestadamente 
inexequível; 
6.10.4 Deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos. 
6.10.5 Deixar de responder às diligências, quando solicitadas e dentro do prazo 
estabelecido. 
6.11 Não será aceita desistência da proposta, sujeitando-se a desistente às 
penalidades previstas neste edital. 
 
 
7 JULGAMENTO DA PROPOSTA 
7.1 Esta licitação é do tipo menor preço total e a classificação se dará pela ordem 
crescente dos preços propostos. 
7.2 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a proponente detentora da 
melhor oferta deverá enviar pelo e-mail compras@daev.org.br, no prazo máximo de 02 
(duas) horas ao final da realização da sessão de lances, a proposta ajustada 
consignando a denominação, endereço/CEP, telefone/WhatsApp, e-mail, site (se 
possuir), a Inscrição Estadual e o CNPJ do licitante valor unitário e total, dados do 
licitante, bem como descrição do item, e quando for o caso, a marca e modelo 
ofertado. 
7.3 O pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço 
arrematado em relação ao estimado para a contratação. 
7.4 Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação 
poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação 
da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de 
conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, 
de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de 
referência ou no projeto básico. 
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o pregoeiro diligenciará para verificar o 
enquadramento. 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos e 
condições estabelecidas no edital. 
7.7 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para 
desclassificação da proposta, desde que se limite a erro ou falha que não altere a 
substância da proposta. 
7.8 Conforme o caso, o termo de referência poderá exigir a apresentação de 
amostra, devendo o licitante classificado em primeiro lugar apresentá-la, no dia, local e 
horário estabelecido, facultada a presença de todos interessados nos testes e 
inspeções de verificação de conformidade. 
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7.9 O resultado será divulgado por meio de mensagem no sistema e, acaso não 
houver entrega, atraso injustificado, ou amostra fora das especificações, a proposta 
será recusada, seguindo-se a análise do segundo classificado em relação à 
aceitabilidade de sua proposta e amostra e assim sucessivamente. 
 
 
8 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1 Encerrada a disputa de preços e divulgado o julgamento das propostas na 
forma prescrita neste Edital, passará à fase de habilitação. 
8.2 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio consultarão os documentos exigidos neste 
Edital, por meio eletrônico - via Internet. 
8.3 Na impossibilidade de verificação, obtenção ou emissão de documentos por 
meio eletrônico, o Pregoeiro solicitará à licitante arrematante a apresentação dos 
documentos por e-mail compras@daev.org.br. 
8.4 O DAEV S.A. isenta-se de eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no 
momento da verificação da documentação a que se refere a cláusula anterior. Na 
hipótese de ocorrer indisponibilidade, a licitante deverá encaminhar os documentos 
solicitados por e-mail compras@daev.org.br, dentro do prazo estabelecido, sob pena 
de inabilitação. 
8.5 Os documentos fornecidos serão autenticados, preferencialmente na forma 
digital, garantido a comprovação de autenticidade, mediante código de verificação 
fornecido pelo órgão autenticador, salvo os emitidos via internet com possibilidade de 
consulta pública. 
8.6  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
8.7 Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às 
demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas 
neste Edital. 
8.8 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de 
Certificado de Registro Cadastral – CRC do DAEV S.A. 
8.8.1 Na ausência do cadastro prévio citado no item anterior, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio consultarão os documentos exigidos neste Edital, por meio eletrônico, 
devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via 
Internet. 
8.9 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativa, não sendo aceitos protocolos ou pedidos de certidões em substituição ao 
documento exigido. 
8.10 A habilitação se dará mediante exame dos documentos a seguir relacionados, 
relativos a: 
8.10.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o 
estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 
28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

mailto:compras@daev.org.br
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c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 
de sociedades empresárias ou cooperativas; 
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.10.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 
relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 
União;  
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do 
domicílio do licitante; 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do 
domicílio do licitante;  
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS);  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa.  
8.10.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 180 dias da data da 
abertura do certame, se outro prazo não constar do documento;  
a.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  
8.10.4 OUTRAS COMPROVAÇÕES  
a) Declaração subscrita por representante legal do licitante, conforme Anexo IV 
deste Edital. 
8.10.5 A declaração deverá ser elaborada e subscrita pelo representante legal da 
licitante, podendo utilizar o modelo constante no presente Edital. 
8.10.6 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 
observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro 
considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 
 
 
9 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
9.1 Os documentos fornecidos serão autenticados, preferencialmente na forma 
digital, garantido a comprovação de autenticidade, mediante código de verificação 
fornecido pelo órgão autenticador. 
9.2 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se 
este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou 
de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da 
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data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os 
quais não se exige validade. 
9.3 Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
9.4 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua 
equipe de apoio. 
9.5 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
9.5.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 
documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 
9.5.2 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica, quando 
solicitados, podem ser apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 
9.6 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 
juramentado. 
9.7 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 
rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 
9.8 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento. 
9.9 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das 
vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 
a) Sistema Eletrônico de Relação de Apenados – TCE/SP 
(https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.9.1 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz 
ou filial e de seus sócios majoritários. 
9.10 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto 
a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo 
pertinente a esta licitação.  
9.11 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo 
com as exigências do Edital, ela será inabilitada. 
9.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a microempresa/empresa de pequeno porte for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.13 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando 

https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm


DAEV S.A. 

 Página 12 

sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que 
atendam o Edital. 
9.14 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão verificados em 
momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
 
 
10 FASE RECURSAL 
10.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após a habilitação, em campo próprio do 
sistema, devendo manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando 
o pregoeiro/agente de contratação autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
arrematante. 
10.2 Declarada habilitada, a licitante que desejar recorrer contra decisões do 
Pregoeiro poderá fazê-lo, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra 
razões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente. 
10.3 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
10.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
possam ser aproveitados. 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão, a qual poderá reconsiderar a decisão, ou encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual poderá manter o ato praticado ou rever a decisão. 
10.6 Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou recurso meramente 
protelatório. 
10.7 O recurso contra ato do Pregoeiro terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
10.8 Uma vez decidido o recurso eventualmente interposto e, constatada a 
regularidade do ato praticado, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório.  
10.9 A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, e no encaminhamento do processo à 
autoridade competente para homologação do objeto do certame ao licitante vencedor. 
 
 
11 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 60 da Lei nº 13.303, de 2016. 
 
 
12 CONTRATAÇÃO 
12.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração 
de termo de contrato cuja minuta integra este Edital, a ser assinado pela 
Adjudicatária no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, 
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podendo ser prorrogado uma vez por igual período a critério do DAEV S.A., sob pena 
de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  
12.2 Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa à 
regularidade fiscal e trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, o 
DAEV S.A. verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada;  
a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
adjudicatária será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a 
situação de regularidade mediante a apresentação da respectiva documentação, com 
prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar. 
12.3 A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a vigência do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 
habilitação e qualificação, exigidas nesta licitação, apresentando documentação 
revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
12.4 O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas 
mesmas condições, acréscimos ou supressões na ordem de 25%, conforme 
estabelece o §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016. 
12.5 O contrato resultante desta licitação poderá ser prorrogado, desde que haja 
concordância das partes e seja observado o disposto no artigo 71 da Lei 13.303/2016. 
 
 
13 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
As condições de prestação dos serviços estão dispostas no Anexo II Termo de 
Referência e no Anexo V - Minuta de Contrato. 
 
 
14 FORMA DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão dispostas no Anexo V - Minuta de Contrato. 
 
 
15 SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
As sanções estão dispostas no Anexo V - Minuta de Contrato. 
 
 
16 DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 No julgamento da habilitação e da proposta, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 
oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
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16.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o DAEV S.A. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.  
16.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que 
trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o 
devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a 
ser constatado durante o trâmite da licitação. 
16.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a 
execução do ajuste/fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
16.6 O ajuste, suas alterações, rescisão e casos omissos obedecerão à Lei Federal 
nº 13.303/2016, e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da DAEV S.A. 
16.7 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 
previstas no art. 62 da Lei Federal nº 13.303/2016 
16.8 O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de 
informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos 
existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade 
tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do § 2º do art. 
56 da Lei Federal nº 13.303/2016. 
16.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo pregoeiro 
ouvidas, se for o caso, o requisitante do objeto. 
16.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, 
a Ata da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, 
independentemente de transcrição. 
16.11 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 
ajuste/fornecimento, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 
16.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face 
da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
16.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
16.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 
16.15 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e 
registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 
16.16 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos 
a publicação, serão divulgados no sítio eletrônico www.daev.org.br, bem como no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
16.17 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram 
designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no 
sistema. 
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16.18 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Valinhos/SP. 
16.19 Integram o presente Edital:  
Anexo I – Recibo de Retirada de Edital pela Internet 
Anexo II – Termo de Referência;  
Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo IV – Modelo de Declarações de Habilitação; 
Anexo V – Minuta de Contrato;  
 
Valinhos, 07 de julho de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Engº RICARDO ROGÉRIO GARDIN 
Diretor Presidente em Substituição 

DAEV S.A.
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ANEXO I - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
(enviar pelo e-mail: compras@daev.org.br) 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 22/2026 
PROCESSO DE COMPRAS nº 330/2026 
 
Denominação: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
Fax: 
 
Obtivemos, através do acesso à página www.daev.org.br/licitacoes, nesta data, cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local: ________, ___ de ____________ de 2026. 
 
Nome: __________________________________ 
 
Senhor Licitante, 
 
 
Visando à comunicação futura entre o DAEV S.A. e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Setor de Compras - e-
mail: compras@daev.org.br. 
A não remessa do recibo exime o DAEV S.A. da comunicação, por e-mail, de 
eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 
reclamação. 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

TELEFONIA MÓVEL 
 
 
1 – OBJETO 
 

1 - Prestação de serviço de telefonia móvel pessoal – SMP – plano 
corporativo, com o fornecimento de 130 (cento e trinta) aparelhos celulares 
novos – smartphones e seus respectivos acessórios, com linhas habilitadas e 
com permissão de controle pela DAEV S.A, contemplando comunicação 
ilimitada sem custos entre as linhas pertencentes ao plano contratado,  o 
serviço e aparelhos serão fornecidos de acordo com as normas e 
regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Telecomunicações – 
ANATEL, contratação destinada aos usuários da empresa DAEV S.A., a 
prestação do serviço será pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 
2 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

ITEM 1 

PLANO CORPORATIVO MÓVEL 165 LINHAS COM FORNECIMENTO DE 
APARELHOS  

CUSTOS MENSAIS QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

MENSAL 

ASSINATURA 130   

SERVIÇO GESTÃO 130   

INTERNET 4G – 
SMARTPHONE – 50 
APARELHOS 

50 PACOTES 
A partir de 

100MB   

INTERNET 5G – 
SMARTPHONE – 50 
APARELHOS 

50 PACOTES            
- 2 GB 

  

INTERNET 5G – 
SMARTPHONE – 30 
APARELHOS 

30 PACOTES            
- 20 GB 

  
PACOTE SMS / TORPEDO ILIMITADO   
WHATSAPP ILIMITADO   

TRÁFEGO (MINUTOS)    

VC1 – MOVÉL OU FIXO ILIMITADO   

VC2 – MOVÉL OU FIXO ILIMITADO   

VC3 - MÓVEL OU FIXO ILIMITADO   

APARELHOS CELULARES    

SMARTPHONE 128 GB 100   COMODATO COMODATO 

SMARTPHONE 256 GB 30   COMODATO COMODATO 
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VALOR TOTAL MENSAL:     
VALOR TOTAL ANUAL:    
 
3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS APARELHOS TELEFÔNICOS 
MÓVEIS 
 
- A Contratada deverá fornecer 130 aparelhos novos, originais, certificados pela 
ANATEL, em regime de comodato, com garantia de 01 (um) ano, com Kit Básico 
contendo bateria, carregador completo bivolt e manual de instruções em português, 
conforme configurações abaixo; 
 
- Os aparelhos deverão ser entregues de acordo com as normas solicitadas, onde a 
empresa vencedora arcará com todas as despesas de transportes (fretes); 
 
- As especificações técnicas mínimas para licitação dos aparelhos celulares, tem 
como o foco o desempenho, durabilidade e conectividade moderna (5G) para garantir 
a utilidade dos aparelhos a longo prazo e com o fornecimento dos aparelhos celulares 
em comodato, prover menores custos em relação ao processo de compra de 
aparelhos e a sua substituição. 

 

100 Aparelhos Telefônicos Celulares Móveis (Smartphones) Desbloqueados 

Sistema Operacional: Android versão 15 ou superior 

Armazenamento Interno (ROM): 128 GB 

Memória RAM: 6 GB ou superior 

Processador: Octa-Core 

Tela: Display colorido, 6.5 polegadas, tecnologia IPS/LCD/AMOLED ou equivalente, 
resolução HD+ ou Full HD+ 

Conectividade: 5G, Wi-Fi 5, Bluetooth 5.0, GPS e NFC 

Câmeras: traseira sistema triplo ou duplo, 48 MP, flash LED foco automático e câmera 
frontal com 8 MP 

Conexões e Cartão: USB-C e suporte Dual chips 

Bateria: Capacidade mínima de 5.000 mAh 

Acessórios inclusos: Carregador de bateria rápido, cabo USB, capa protetora de 
silicone, película de proteção de tela 

Garantia: Mínimo de 12 meses pelo fabricante  

 

30 Aparelhos Telefônicos Celulares Móveis (Smartphones) Desbloqueados 

Sistema Operacional: Android versão 15 ou superior 

Armazenamento Interno (ROM): 256 GB 

Memória RAM: 8 GB ou superior 

Processador: Octa-Core 

Tela: Display colorido, 6.5 polegadas, tecnologia IPS/LCD/AMOLED ou equivalente, 
resolução HD+ ou Full HD+. 
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Conectividade: 5G, Wi-Fi 5, Bluetooth 5.0, GPS, NFC. 

Câmeras: traseira sistema triplo ou duplo, 48 MP, flash LED foco automático e câmera 
frontal com 8 MP com resolução para videoconferência                                                                                           

Conexões e Cartão: USB-C e suporte Dual chips. 

Bateria: Capacidade mínima de 5.000 mAh. 

Acessórios inclusos: Carregador de bateria rápido, cabo USB, capa protetora de 
silicone, película de proteção de tela. 

Garantia: Mínimo de 12 meses pelo fabricante.  

 
04 – JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL 
 
- São fatores relevantes à necessidade dos serviços e a manutenção do fornecimento 
ora em execução, bem como a modernização e adequação dos serviços à realidade 
da tecnologia apresentada no sistema de telefonia atual, visando a agilidade e 
eficiência no atendimento dos serviços prestados pela DAEV S.A. aos contribuintes e 
agilidade na comunicação entre os servidores e equipes de trabalho.  
 
05 - CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

-  O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura; 
-  Portabilidade numérica, se for o caso, de todas as linhas que se encontram em uso na 

DAEV S.A., de acordo com o regulamento geral de portabilidade aprovado pela 
Agência Nacional de telecomunicações (ANATEL); 

- Os serviços deverão ser prestados 24 horas por dia, 07 dias por semana, durante toda 
a vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas e 
devidamente autorizadas pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) e 
previamente comunicadas à DAEV S.A.; 

- As ligações entre os aparelhos pertencentes ao plano contratado não serão tarifadas, 
ou seja, tarifa valor zero, independentemente do consumo.  

- Telefonia móvel com cobertura em todo território nacional; sendo imprescindível sinal 
em todos os bairros da cidade de Valinhos – SP, e em especial nos bairros São Bento, 
Vale Verde, Joapiranga, Country Club, Parque Portugal e em toda a extensão da Rua 
das Azaléias – Jd. Paraíso, onde está concentrado o setor de Manutenção e Obras;  

- Todas as linhas deverão possuir ferramentas de controle de consumo que permita à 
DAEV S.A., administrar o perfil de uso de cada linha, de acordo com as necessidades; 

- Disponibilidade para acesso à Internet nos aparelhos compatíveis, quando solicitado 
pelo fiscal de contrato; 

- Bloqueio total de site de entretenimento (Netflix, Youtube, Spotify, Facebook, 
Instagram, entre outros), onde apenas o fiscal do contrato terá a senha do sistema 
para configurar a liberação ou bloqueio; (nos aparelhos de 128gb); 
- Mediante solicitação da DAEV S.A., bloqueios definitivos de ligações tipo DDD, DDI, 
a cobrar, acessos aos serviços de dados, acesso à Internet, mensagens de texto e 
demais serviços que gerem custos desnecessários; 
- As 50 linhas fornecidas com pacote a partir de 100MB terão acesso ilimitado somente 
ao aplicativo Whatsapp e somente ligações entre as linhas pertencentes ao plano 
contratado; 
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- Disponibilização de ao menos 20 (vinte) chips novos para serem usados na 
necessidade de substituição ou troca;    
- Isenção de deslocamento; 
- Os aparelhos telefônicos móveis e acessórios deverão ser fornecidos à DAEV S.A., 
com fornecimento de garantia e assistência técnica durante a vigência contratual; 
- Apresentar orientação em caso de manutenção de aparelho, indicando a assistência 
técnica do fabricante; 
- A Contratada deverá fornecer 04 (quatro) aparelhos de back-up (reserva) de cada 
modelo a serem entregues à DAEV S.A.. 
- As linhas contratadas deverão ser isentas de taxas de ativação. 
- Não será admitido qualquer outro tipo de cobrança, a não ser aquelas solicitadas 
pela Administração, devidamente justificadas, retificadas e ratificadas em instrumento 
contratual; 
- A Contratada obriga-se a negociação das trocas dos aparelhos por modelos atuais a 
cada 24 (vinte e quatro) meses, ou quando houver lançamento com atualização 
tecnológica, sem alteração do número da linha e sem redução das características 
mínimas elencadas; 
- As linhas contratadas deverão ser providas de Identificador de Chamadas e Serviço 
de Caixa Postal, sem custo adicional; 
- A Contratada deverá oferecer gratuitamente os serviços de conta detalhada, bem 
como os serviços de habilitação de linhas;  
- A Contratada deverá indicar Consultor ou Gerente de Contas para a gestão do 
contrato e indicar funcionários que estarão designados para atender demandas 
específicas da Fiscalização durante a execução do contrato; 
- A Contratada deverá disponibilizar, sem ônus para à DAEV S.A., Serviço de 
Atendimento ao Cliente (SAC), 24 horas por dia, 07 dias por semana, durante toda a 
vigência do contrato, a fim de que seja possível registrar aberturas de chamados 
(protocolos) para reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, obter 
suporte técnico, ajuda e esclarecimentos; 
- Internet móvel após atingir 100% da franquia dos pacotes contratados, a contratada 
não poderá bloquear o acesso à Internet, somente limitar ou reduzir a velocidade.  

 
06 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 
- Caberá à Contratada, além do cumprimento às disposições da Lei 9.472/97, do 
contrato de concessão/autorização assinado com ANATEL e demais disposições 
regulamentares pertinentes aos serviços a serem executados: 
- Responder pelo cumprimento dos postulados leais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, bem, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas por regulamentação da Anatel, inclusive quanto aos preços 
praticados; 
- Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados; 
- Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância 
às recomendações pela Anatel, normas e legislação; 
- Implantar a supervisão permanente, mantendo-os sempre em perfeita ordem; 
- Atender prontamente quaisquer exigências do representante da DAEV S.A., inerentes 
ao objeto deste Memorial Descritivo; 
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- Fornecer o demonstrativo de utilização dos serviços, objeto deste memorial 
descritivo; 
- Comunicar à DAEV S.A., por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
- Manter, durante toda a execução do contato, em compatibilidade com as obrigações 
a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
Memorial Descritivo; 
- Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando 
sempre o seu bom desempenho, realizando os serviços em conformidade com 
proposta apresentada e nas orientações da DAEV S.A., observando sempre os 
critérios de qualidade dos serviços a serem prestados;  
- Atender em 24 horas úteis a prestação de quaisquer serviços eventuais, previstos no 
Memorial Descritivo; 
- A Fatura/Nota Fiscal a ser apresentada deverá compreender demonstrativo de 
utilização dos serviços no período considerado;  
- Para o serviço móvel pessoal, a Fatura/Nota Fiscal deve apresentar no mínimo, para 
cada linha, a identificação individual das chamadas de longa distância nacionais 
realizadas e, indistintamente, das chamadas destinadas a aparelhos móveis, com 
especificação do horário, tempo de duração e o correspondente valor total tarifado; 
- Os serviços, objeto deste Termo de Referência deverá ser reconhecidos e cobrados 
dentro do prazo máximo definido em regulamentação específica da ANATEL. Os 
serviços faturados fora do prazo regulamentar não obrigam à DAEV S.A. a quitá-los, 
sendo que sua fiel observância representa exclusiva responsabilidade da Contratada; 
- Atender as solicitações para fornecimento de relatórios ou quaisquer outras 
informações inerentes ao objetivo deste Memorial Descritivo num prazo até 02(dois) 
dias uteis; 
- Na interrupção do serviço de internet, a Contratada deverá descontar o tempo 
parado, apresentando o valor do desconto no próximo documento de cobrança;  
- Garantia e manutenção dos serviços de roaming nacional e internacional, devendo 
oferecer total segurança a seus usuários; 
- Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem 
como zelar pela integridade da comunicação; 
- A empresa contratada deverá disponibilizar um número 0800 em conformidade com a 
lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 e o - Decreto N°6.523, DE31DE JULIO DE 
2008(“LEI DO SAC”) bem como em conformidade com o Código de Defesa do 
Consumidor, por meio do qual à DAEV S.A. possa fazer qualquer solicitação ou 
reclamação concernente ao serviço prestado; 
- Esse serviço de atendimento ao cliente funcionará 24(vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana, ininterruptamente; 
- Assumir as responsabilidades nas linhas homologadas, sem nenhum prejuízo à 
DAEV S.A. 
 
07 - RESPONSABILIDADES DA DAEV S.A.  

 
- Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive 
quanto à continuidade da prestação dos serviços que não deve ser interrompida, 
ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela DAEV S.A.; 
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- Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços 
na data da emissão das contas telefônicas; 
- Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio de representante 
designado para esse fim; 
- Zelar para que os aparelhos fornecidos sejam utilizados para fins específicos, 
mantendo-os em perfeitas condições de uso, onde a Contratada deverá apresentar 
orientação em caso de extravio por perda, roubo ou furto do aparelho, sendo que à 
DAEV S.A., nestes casos, ficará responsável pelo ressarcimento do valor levantado 
com relação à substituição do aparelho e do chip; 
 
08 - FISCALIZAÇÃO  

 
A fiscalização do contrato pela DAEV S.A., será realizada pela Unidade de Serviços 
Gerais – Coordenadoria de Suprimentos e Apoio Administrativo. 

 
 
09- DO REAJUSTE CONTRATUAL 

 
- Os preços não serão reajustados durante o período inicial de doze meses, na forma 
do §1º do art. 28 da Lei nº 9069 de 29 de junho de 1995, podendo ser alterados após 
esse período, mediante índice divulgado pela Agência Nacional de Telecomunicações 
– ANATEL;  
- O reajuste de que trata este item poderá ser aplicado com periodicidade inferior à 
estipulada na alínea anterior, se assim vier a ser autorizado de acordo com o §5º do 
art. 28 da Lei nº 9069 de 29 de junho de 1995. De maneira análoga, caso o órgão 
regulador (ANATEL) venha a determinar a redução de tarifas, esta será estendida à 
DAEV S.A.; 
-  Na hipótese de alteração da tarifa mensal, a DAEV S.A. passará a pagar os novos 
valores a partir da data de sua vigência, independentemente da assinatura de novo 
contrato, instrumento de ratificação ou aditivo;  
- Caso a licitante venha a oferecer descontos promocionais a assinantes em geral, os 
mesmos deverão ser estendidos à DAEV S.A.. 
 
10 - DO PAGAMENTO 

 
- A Contratada deverá apresentar, mensalmente, a Fatura/Nota Fiscal dos serviços 
prestados, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data de vencimento, e para 
fins de liquidação e pagamento da mesma, sendo que as faturas serão enviadas à 
DAEV S.A. por meio do sistema 1DOC – Nota Fiscal para Pagamento, após cadastro 
no link:  
https://daevsa.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter=01KG01
J2GQNJ2JD3NCPSHWJ9VN 
 
Acompanhará a Nota Fiscal / Fatura, todas as certidões exigidas no cadastro via 
1DOC, sendo que a Contratada receberá todas as orientações de como acessar e 
realizar os procedimentos; 
 

https://daevsa.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter=01KG01J2GQNJ2JD3NCPSHWJ9VN
https://daevsa.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&tab=categoria&filter=01KG01J2GQNJ2JD3NCPSHWJ9VN
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- A DAEV S.A. efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, contribuições sociais e 
parafiscais, quando a legislação assim exigir; 
- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada quando forem constatadas as 
irregularidades especificadas, sendo que tais situações não caracterizam 
inadimplência da DAEV S.A. e, por conseguinte, não geram direito à compensação 
financeira: 
a) serviços não abrangidos pelo objeto contratual;  
b) ligações ou interatividades que não foram originadas em nossos terminais ou 
autorizadas pela DAEV S.A.; 
c) chamadas com a incidência de tarifas maiores que as estabelecidas no contrato;   
d) ausência de comprovação da regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal de seu domicílio ou sede; 
- Na hipótese de cobrança indevida de serviços ou ligações telefônicas, a Contratada 
deverá reapresentar Fatura/Nota Fiscal adequadamente corrigida, isenta dos vícios 
originais, com a fixação de novo prazo de vencimento para a realização do 
correspondente pagamento; 
- Caso a DAEV S.A. efetue o pagamento de valores cobrados indevidamente, a 
Contratada, consoante o disposto no art. 98, caput e § único, do Regulamento do 
Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC e Serviço Comunicação Multimídia - SCM 
(Anexo I), aprovado pela Resolução ANATEL nº 426, de 09/12/2005, deverá, no 
próximo documento de cobrança ou por outro meio indicado pela DAEV S.A., 
promover a devolução do valor que foi pago em excesso. 
 
11 – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS APARELHOS 

 
- Os aparelhos e chips serão entregues na Unidade de Serviços Gerais / 
Coordenadoria de Suprimentos e Apoio Administrativo, do DAEV S.A., localizada na 
Rua das Azaleias nº 2555 - Parque Cecap – CEP 13.273.093 – Valinhos – S.P. 
 
- Prazo de entrega dos aparelhos 
- Todos os aparelhos e acessórios deverão ser entregues no máximo 10 dias após a 
assinatura.  
 
 
 

Adailton Luiz Teodoro 
Unidade de Serviços Gerais 
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ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: WhatsApp: 

CNPJ: Insc. Estadual: 

e-mail: Site: 

 
A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que 
inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 
 
Lote Único 

Item Quant. Unid. Descrição 

1.  01 Sv 

Prestação de serviço de telefonia móvel pessoal – SMP – plano corporativo, com o 
fornecimento de 130 (cento e trinta) aparelhos celulares novos – smartphones e seus 
respectivos acessórios, com linhas habilitadas e com permissão de controle pela DAEV 
S.A, contemplando comunicação ilimitada sem custos entre as linhas pertencentes ao 
plano contratado,  o serviço e aparelhos serão fornecidos de acordo com as normas e 
regulamentos expedidos pela agência nacional de telecomunicações – ANATEL, 
contratação destinada aos usuários da empresa DAEV S.A., a prestação do serviço 
será pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme especificado em Edital. 

VALOR TOTAL R$: __________________________ 

 

Valor total da proposta por extenso: ______________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

 

OBS: A EMPRESA VENCEDORA, DEVERÁ APRESENTAR A PROPOSTA 

DETALHADA DEVIDAMENTE PREENCHIDA, CONFORME QUADRO PAG. 17 DO 

ANEXO II DO EDITAL. 

 
Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, 
contados da data de assinatura do contrato. 
 
Prazo de validade da proposta: ______ dias (mínimo de 60 dias) contados a partir 
da data de apresentação da proposta. 
 
Declaro, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 
despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta 
licitação, com mão-de-obra, materiais, equipamentos, uniformes, transporte e 
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alimentação de pessoal, crachá de identificação, equipamentos de proteção individual 
(EPI), veículos, benefícios (inclusive salariais) decorrentes do acordo coletivo da 
categoria dos integrantes da equipe de trabalho, bem como quaisquer outras 
despesas, todos os encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a 
natureza (incluindo o diferencial de alíquotas do ICMS), que recaiam sobre a prestação 
dos serviços objeto do presente contrato, que correrão por nossa conta e risco. 
Também estão contemplados nos preços propostos os custos derivados da aplicação, 
se for o caso, do disposto na Lei Complementar Federal e do Município de Valinhos 
referente ao ISSQN, na legislação do imposto de renda e na legislação previdenciária.  

 
Declaro que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas 
e condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições 
da Lei Federal nº 13.303/2016 Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe 
atribuiu a Lei Complementar 147/2014, e demais normas complementares que 
disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 
pertinente. 
 
Declaro, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade 
estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de 
fornecimento porventura existentes, bem como prestará o serviço de acordo com as 
especificações técnicas (Anexo II do Edital), respeitando as condições de embalagens, 
prazos de validade, frete, descarga, impostos, taxas, requisitos específicos, enfim 
todas as especificações. 
 
 
Dados do responsável para assinatura do contrato: 
Nome completo: 
RG nº: 
CPF nº: 
Cargo/Função ocupada: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
 
 

 
Aos, ____ de ________________ de 2026. 

 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal: 
RG e CPF do representante: 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
A empresa __________________________ inscrita no CNPJ sob nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA: 
1) Que cumprirá integralmente os princípios da legalidade, moralidade, 
impessoalidade, publicidade, eficiência, transparência, integridade, responsabilidade 
social e sustentabilidade, conforme Edital; 
2) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz 
3)  Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 
improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
4) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública. 
5)     Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aplicáveis a 
ME/EPP; 
6) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 
7)    Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social. 
8) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da CF/88. 
9) A empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal;  
10) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está 
sendo cumprido;  
11) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que 
no momento da assinatura do contrato deverei apresentar comprovação documental 
de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;  
12) DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 
12.1) Declaro que cumprirá as disposições das Leis Federais nº 12.846/2013, 
13.303/2016, Decreto Federal nº 11.129/2022 e demais normas de integridade 
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aplicáveis, abstendo-se de qualquer ato de corrupção, fraude, pagamento ou 
vantagem indevida, aplicáveis e vigentes durante a execução deste contrato. Esta 
obrigação alcança seus sócios, administradores, empregados, prepostos, 
subcontratados e terceiros, pelos quais é integralmente responsável. 
12.2) Declara e adere às disposições do Código de Conduta, Ética e Integridade, 
Política Anticorrupção e demais normativos do Sistema de Integridade da DAEV S.A., 
disponíveis para consulta no site institucional da Empresa. 
12.3) Declaro cooperar com auditorias, fiscalizações e investigações, fornecendo 
documentos e informações solicitadas, e reportar imediatamente qualquer suspeita de 
irregularidade ao Canal de Denúncias oficial da DAEV S.A. 
12.4) O descumprimento desta cláusula sujeitará à Contratada aplicação de 
penalidades previstas na legislação pertinente. 
 

PARA O CASO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
INCLUIR OS ITENS 11 A 14: 

 
13) Que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos neste Edital.  
14) Que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2.006, alterada pela Lei Complementar nº147, de 7 de agosto de 2.014, e pela Lei 
Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2.016, cujos termos conheço na íntegra.  
15) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. 
16) DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
no ato convocatório, ser microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui 
qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 
da referida lei complementar, alterada pela Lei Complementar nº 155, de 27 de 
outubro de 2016, no procedimento licitatório realizado pelo DAEV S.A. 
 
 

Aos, ____ de ________________ de 2026. 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:________________________________ 
RG e CPF do representante: ________________ 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº _____/2026 

 
 
Processo de Compras nº 330/2026 
Pregão Eletrônico nº 22/2026 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL 
– SMP – PLANO CORPORATIVO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O DAEV S.A. E ___________, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
____/2026, PROCESSO DE COMPRAS Nº 
330/2026, NO VALOR TOTAL DE R$ _______.  
 
 

 
O DAEV S.A., inscrito no CNPJ sob nº 44.635.233/0001-36, com sede na Rua Orozimbo 
Maia, nº 1054, Vila Sônia, na cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, neste ato 
representado por seu Presidente, NOME, QUALIFICAÇÃO, portador da cédula de 
identidade RG nº ____ SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº ____, residente e 
domiciliado na cidade de _____, Estado de São Paulo, doravante denominado DAEV 
S.A.; e de outro lado a empresa QUALIFICAÇÃO, neste ato representada por 
QUALIFICAÇÃO, doravante denominada CONTRATADA; têm entre si certo e 
avençado, em conformidade com os elementos e despachos constantes do processo 
de compras nº 330/2026, Pregão Eletrônico nº ___/2026, mediante as cláusulas e 
condições que mutuamente aceitam e se outorgam, a saber:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviço de telefonia móvel pessoal – SMP – plano corporativo, com o fornecimento 
aparelhos celulares novos (smartphones e seus respectivos acessórios), com linhas 
habilitadas e com permissão de controle pela DAEV S.A, contemplando comunicação 
ilimitada sem custos entre as linhas pertencentes ao plano contratado, o serviço e 
aparelhos serão fornecidos de acordo com as normas e regulamentos expedidos pela 
agência nacional de telecomunicações – ANATEL, em conformidade com as 
especificações descritas no Anexo II deste Edital, a saber: 
1.2 O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, 
acréscimos ou supressões, nos termos do §1º do artigo 81, da Lei Federal nº 
13.303/2016. 
1.3 Vinculam-se ao presente contrato os seguintes documentos:  
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a. Proposta datada de ___________, apresentada pela CONTRATADA; 
b. Edital e anexos do pregão eletrônico nº ___/2026; 
c. Ata da Sessão Pública. 
1.4 O regime de execução deste contrato é o de menor preço total. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO SUPORTE LEGAL 
2.1 O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 13.303/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei 
Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2.016, e pelo Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da DAEV S.A. 
2.2 Os casos omissos serão solucionados por parecer jurídico, respeitando as 
legislações e normas regulamentadoras aplicáveis. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DOS RECURSOS  
3.1 O valor total do presente contrato é de R$ ____________ (_______________), 
na forma da proposta apresentada pela contratada. 
3.2 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta 
de verba própria consignada no orçamento vigente, classificação programática nº ______, 
natureza da despesa nº ______, empenho nº ______, de __________________.  
3.3 O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, 
acréscimos ou supressões, conforme estabelece o §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1 O prazo de vigência é de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, 
contados da data de assinatura do contrato. 
4.2 O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que haja concordância 
das partes e seja observado o disposto na Lei 13.303/2.016 e pelo Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da DAEV S.A e pelo Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da DAEV S.A. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
5.1 O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente aplicável 
ao segmento de telefonia móvel. 
5.2 Conforme resolução da ANATEL, os reajustes dos valores das tarifas ou preços 
não podem ser realizados em prazos inferiores a 12 (doze) meses. 
5.3 O índice de reajuste será apurado no momento da aplicação do reajuste, nos 
termos da Lei 13.303/2016. 
5.4 Fica vedado qualquer novo reajuste sem a prévia análise jurídica. 
5.5 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo 
com a legislação vigente e exigirão análise jurídica e econômica para avaliação de 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
5.6 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, desde 
que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1 O serviço será realizado na forma estabelecida no Anexo II – Termo de 
Referência, do Edital. 
7.2 O prazo de execução / vigência está estabelecido no Anexo II – Termo de 
Referência do Edital, e será contado da data de assinatura do contrato. 
7.3 Caso seja constatado que o serviço esteja em desacordo com o especificado, a 
CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação expedida pelo DAEV S.A., providenciar a sua correção, 
sem qualquer ônus para o DAEV S.A. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  
8.1 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução do objeto, ao DAEV S.A. é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização do presente contrato. 
8.2 A gestão do presente contrato será realizada pela Gerência requisitante e a sua 
fiscalização pelo funcionário __________________, o qual será responsável, pela 
conferência do objeto, da quantidade entregue, do valor faturado, pela documentação 
que comprove a manutenção da habilitação da CONTRATADA, pelo encaminhamento 
da Nota Fiscal para pagamento, e pelo controle do prazo de vigência contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  
9.1 O pagamento será mensal e realizado de acordo com os seguintes 
procedimentos:  
9.2 As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA contra o 
DAEV S.A., e apresentadas para a Fiscalização juntamente com a documentação de 
instrução do pagamento. 
9.3 Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o 
valor das retenções, a título de “RETENÇÃO PARA O ISS” e de "RETENÇÃO PARA A 
SEGURIDADE SOCIAL", separadamente.  
a) A falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal impossibilitará a 
CONTRATADA de efetuar sua compensação, ficando a critério do DAEV S.A. 
proceder à retenção/recolhimento devidos sobre o valor bruto da nota fiscal/fatura ou 
devolvê-lo à CONTRATADA. 
b) Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma 
dedução.  
9.4 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
9.5 A CONTRATADA entregará ao DAEV S.A. a Nota Fiscal acompanhada dos 
seguintes documentos: 
a) certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 
relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 
União; 
b) certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do 
domicílio da contratada;  
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c) certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do 
domicílio da contratada; 
d) certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); e 
e) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa. 
9.6 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.7 Desde que o objeto tenha sido realizado a contento, e a documentação fiscal 
esteja em boa ordem, a Fiscalização encaminhará a Nota Fiscal a pagamento que será 
realizado mediante transferência bancária em conta corrente em nome da 
CONTRATADA no prazo de até 15 (quinze) dias contados do aceite da Fiscalização. 
9.8 A apresentação da Nota Fiscal com incorreções, ou sem a completa 
documentação prevista no caput, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por 
igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas.  
9.9 Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 
devidas em função da legislação tributária. 
9.10 A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no 
item 9.5, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou 
rescisão contratual, conforme o caso. 
9.11 Fica ressalvada qualquer alteração por parte do DAEV S.A., quanto às normas 
referentes ao pagamento de fornecedores.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
Além do disposto no edital de licitação, especialmente no Anexo II – Termo de 
Referência, obriga-se a CONTRATADA a: 
10.1 Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, nos 
termos da legislação vigente.  
10.2 Designar, por escrito, preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de 
possíveis ocorrências durante a execução deste contrato.  
10.3 Comunicar à Fiscalização, sempre que necessário, as ocorrências verificadas 
no transcorrer da execução dos serviços objeto deste contrato.  
10.4 Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela 
Fiscalização.  
10.5 Arcar com os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato; 
10.6 Arcar com todas as despesas de salários, encargos sociais, trabalhistas, de 
previdência social, bem como, pagamento de quaisquer adicionais que sejam ou 
venham a ser devidos a seus profissionais a serviços deste contrato; 
10.7 Responsabilizar-se por todas e quaisquer ações judiciais e reivindicações de 
seus funcionários, em qualquer circunstância, neste particular, considerada como 
única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus com que o DAEV 
venha a arcar, em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou 
reclamações; 
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10.8 Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos causados ao DAEV ou a terceiros 
por ação ou omissão própria de seus funcionários, durante a execução dos serviços 
objeto deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento pelo órgão interessado do DAEV; 
10.9 Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições de 
habilitação e exigidas na licitação; 
10.10 A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá 
comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Fiscalização e, ainda, na hipótese de 
substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, à Fiscalização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS 
RESPONSABILIDADES DO DAEV S.A.  
11.1 Indicar, formalmente, o Gestor e Fiscal da contratação para acompanhamento 
da execução contratual.  
11.2 Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do presente contrato, fixando prazo para a sua correção.  
11.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
11.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
11.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
11.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela CONTRATADA; 
11.7 Aplicar à CONTRATADA as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 
11.8 Cientificar a diretoria jurídica, para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
11.9 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 
11.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
12.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
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12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
CONTRATADA.  
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
12.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
12.7 Se o caso, a CONTRATADA deverá exigir de sub operadores e subcontratados 
o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 
12.8 O DAEV S.A. poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E RESCISÃO DO 
CONTRATO 
13.1 A contratada estará sujeita às seguintes sanções administrativas, conforme a 
Lei Federal nº 13.303/2016, bem como ao Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos RILC, e demais normas pertinentes. 
13.2 Na aplicação das sanções, serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes e atenuantes; 
d) os danos ocasionados ao DAEV S.A.; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
13.3 Comete infração administrativa aquele que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida; 
d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado e aceito pelo DAEV S.A.; 
e) deixar de cumprir cláusula contratual ou ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da contratação, sem motivo justificado; 
f) apresentar declaração ou documentação falsa; 
g) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
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k) efetuar subcontratação, salvo se prevista em edital. 
13.4 Sanções aplicáveis: 
I – Advertência 
Aplicável quando forem constatadas irregularidades de pouca gravidade e a 
contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
II – Multa aplicável de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
13.5 Antes da aplicação da multa e/ou da rescisão contratual, será facultada à 
contratada a apresentação de defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data de sua intimação. 
13.6 Caso a defesa não seja acatada pelo DAEV S.A., será emitida guia para 
pagamento, com vencimento em 30 (trinta) dias, a ser encaminhada à contratada pelo 
fiscal e pelo gestor do contrato. 
13.7 Caso a contratada não efetue o pagamento administrativo da multa no prazo 
fixado, será promovida a cobrança judicial. 
13.8 O atraso na execução do contrato superior a 30 (trinta) dias autoriza o DAEV 
S.A. a promover a rescisão contratual, por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas. 
13.9 Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa e 
descontadas de eventuais valores a receber. 
13.10 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao DAEV S.A. 
III – Suspensão temporária de licitar e contratar 
Aplicável nas hipóteses descritas nas alíneas “b”, “d”, “e”, “f” e “g” do art. 13.3, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
IV – Impedimento de licitar e contratar 
Aplicável a sanção nas hipóteses das condutas descritas nas alíneas “h”, “i” e “j”, bem 
como nas alíneas “b”, “d”, “f”, e “g” do item 13.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA EXTINÇÃO 
14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá 
ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 
14.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
da CONTRATADA: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 82 da Lei 
Federal 13.303/2016, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.  
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14.5 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.7 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Apuração do percentual contratual já cumprido ou parcialmente cumprido; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
14.8 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos ou situações não explícitas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pelo DAEV S.A., segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 
13.303/2016, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e 
princípios gerais dos contratos princípios jurídicos aplicáveis, independentemente de 
transcrições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ATENDIMENTO A NORMAS E VALORES 
16.1 A licitante declara e assegura que cumprirá as disposições das Leis Federais nº 
12.846/2013, 13.303/2016, Decreto Federal nº 11.129/2022 e demais normas de 
integridade aplicáveis, abstendo-se de qualquer ato de corrupção, fraude, pagamento 
ou vantagem indevida, aplicáveis e vigentes durante a execução deste contrato. Esta 
obrigação alcança seus sócios, administradores, empregados, prepostos, 
subcontratados e terceiros, pelos quais é integralmente responsável. 
16.2 A licitante declara e adere às disposições do Código de Conduta, Ética e 
Integridade, Política Anticorrupção e demais normativos do Sistema de Integridade 
da DAEV S.A., disponíveis para consulta no site institucional da Empresa. 
16.3 A licitante deverá cooperar com auditorias, fiscalizações e investigações, 
fornecendo documentos e informações solicitadas, e reportar imediatamente qualquer 
suspeita de irregularidade ao Canal de Denúncias oficial da DAEV S.A. 
16.4 A proponente vencedora em observância ao Código de Conduta, Ética e 
Integridade da DAEV, segue princípios e orientações voltadas à sustentabilidade. 
16.5 O descumprimento desta cláusula sujeitará à Contratada aplicação de 
penalidades previstas na legislação e na cláusula “Das Penalidades” deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 
17.1 A CONTRATADA declara e assegura que cumprirá as disposições das Leis 
Federais nº 12.846/2013, 13.303/2016, Decreto Federal nº 11.129/2022 e demais 
normas de integridade aplicáveis, abstendo-se de qualquer ato de corrupção, fraude, 
pagamento ou vantagem indevida, aplicáveis e vigentes durante a execução deste 
contrato. Esta obrigação alcança seus sócios, administradores, empregados, 
prepostos, subcontratados e terceiros, pelos quais a CONTRATADA é integralmente 
responsável. 
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17.2 A CONTRATADA declara e adere às disposições do Código de Conduta, Ética 
e Integridade, Política Anticorrupção e demais normativos do Sistema de Integridade 
da DAEV S.A., disponíveis para consulta no site institucional da Empresa. 
17.3 A CONTRATADA deverá cooperar com auditorias, fiscalizações e 
investigações, fornecendo documentos e informações solicitadas, e reportar 
imediatamente qualquer suspeita de irregularidade ao Canal de Denúncias oficial 
da DAEV S.A. 
17.4 O descumprimento desta cláusula sujeitará à Contratada aplicação de 
penalidades previstas na legislação e na cláusula “Das Penalidades” deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  
Elegem as partes o Foro da Comarca de Valinhos, Estado de São Paulo, ficando a 
critério exclusivo do DAEV S.A. a opção de eleição do Foro da sede da 
CONTRATADA, se assim vier a interessar, para dirimir as questões porventura 
existentes e decorrentes do presente instrumento contratual, desistindo de outro 
qualquer por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes já qualificadas no 
preâmbulo o presente TERMO DE CONTRATO Nº ____/2026, redigido em ___ (____) 
laudas e firmado em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, permanecendo a primeira 
via em poder da Diretoria Jurídica, a segunda via juntada no processo de origem, a 
terceira via em poder da Unidade de Contabilidade e Orçamento e a quarta via entregue 
à CONTRATADA. Eu, ___________________, (cargo), digitei e lavrei o presente 
Termo, conforme elementos e documentos constantes do processo de compras nº 
____/2026. Eu, _____________, (cargo), conferi e ratifico. 
 
Valinhos, _______________. 
 
 
 
Pelo DAEV S.A.: 
 
 
Pela CONTRATADA: 


